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TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 3468 -1156

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187

Polícia Militar (67) 3468 - 1195

Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071

Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055

Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080

Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850

Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000

Escola E. São José (67) 3468 - 9041

Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016

DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 3468 - 1196

SANESUL (67) 3468 - 1279
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 016/2025
PROCESSO SELETIVO N° 02/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA – MS, por meio do Prefeito 
CLEBER DIAS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro no art.223, parágrafo único da Lei n° 44, de 25 
setembro de 1991 e no Edital n° 05/2024 – Homologação do 
Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simpli-
ficado destinado à seleção de pessoal para formação de ca-
dastro de reserva para contratação temporária para diversos 
cargos do Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA, para 
conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos can-
didatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável de 
02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, 
para apresentação de documentos e comprovação de requi-
sitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguin-
tes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade; 
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expe-
dido por uma Clínica de Medicina do Trabalho; 
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física 
(CPF); 
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; e) Certi-
dão de Reservista, (quando do sexo-masculino); 
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso); 
g) Comprovante de residência; 
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e 
Extrato do PIS/PASEP; 
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, 
de parentesco e de ficha limpa conforme modelo disponibili-
zado pelo departamento de pessoal; 
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se 
dependente); 
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se 
for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos; 
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos; 
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da 
comarca de Fátima do Sul/MS, relativo à existência ou inexis-
tência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado); 
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia 
de documento que especifique número da conta naquela 
Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar a 
abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do res-
pectivo conselho de classe ao qual pertence; 
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o 
cargo. 
2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo 
de motorista, o candidato deve apresentar documentos com-
probatórios: 

a) Curso de transporte escolar (em vigência); 
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e 
federal); 
c) Certidão Negativa de infrações do trânsito; 
d) Exame toxicológico; 

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, de-
verão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos 
apresentados eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas ou junto com os originais, que depois de confe-
ridos, serão devolvidos.

 5- Os convocados que não se apresentarem no prazo esta-
belecido para a efetivação da contratação, serão considera-
dos desistentes.

Vicentina/MS, 10 de março de 2025.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina-MS

ANEXO ÚNICO

1. Cargo: COPEIRA HOSPITALAR 
Class. Candidato (a) Aprovado(a) N° Inscrição

3° Ivani Alves de Souza de Aguiar          678
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DECRETO Nº 80/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1° - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

08 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

011 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.011.18.541.0017.2056.3.3.90.39.1.500 200.000,00Cód. red.: 408

Sub-Total: 200.000,00

Total Parcial Suplementado: 200.000,00

Artigo 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

006 - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0006.2007.3.3.90.39.1.500
200.000,00Cód. red.: 53

Sub-Total: 200.000,00

Total Parcial Reduzido: 200.000,00

Artigo 3°  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 10 de março de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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